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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFETTURA MUNIGTPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

t.Et N' t 23. DE I{ DE DEZE BRO DE 2006.

ATJTORIA DO PODER LEGIS LATIYO

l)anonina logratlouro ptihlico con o nome cle

Rua Zoró ,' ,la ottras provtdências

O PREFEITO IVTUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, EStAdO dC MAIO GTOSSO, NO

uso de suas atribuições legars, em especial no drsposto na Lei Municipal n' 98, de 23 de maio de

2006.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:

AÉ. l" - Fica denominada de Rua Zoó, a rua que se inicia a Noroeste da cidade,

compreendendo o trqieto a partir da Usina Terrmeletrica até o Estádio Municipal'

Parágrafo Único - Integra a presente Lei o levantamento cartográfico contendo o

perimetro e localüação do logradouro.

Art. 2. - O Poder Executivo adotará as medidas necessárias ao eÍnplacamento.

sinalização e numeração predial da mencionada rua nos terrnos da Lei Municipal n' 98, de

23.05.2006.

AÍ. 3' - Esta Lei entÍará em úgor na data de sua publicação.

Art. 4" - Revogam-se as disposi@es em contrário

Gabinete do Prefeito aos 14 dias do mês de Dezembro de 2006

de Souza
l'refeito Municipal

PreÍeitura llunicip.rl de Rondolôndia Mato Grosso

..1\'. Ándft maggi, 150, Centro, Ron.lolôndio, lvlato Grosso.

|'el Fax: 0* - (óó) 3512- 1072
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